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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO n° 005, DE 1° DE MARÇO DE 2013.
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL N° 1136, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998, INCLUINDO NOVOS PONTOS PARA EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO AMBULANTE, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
                       Art. 1° Altera a redação do Art. 12 da Lei Municipal n° 1136, de 31 de dezembro de 1998, que “Estabelece Normas para Exploração do Comércio Ambulante e dá Outras Providências”, que passa a viger com a seguinte redação:
           “Art. 12 O licenciamento especial para estacionamento na zona centro da cidade, cujos locais serão: na Rua Silva Jardim, entre as Ruas Sete de Setembro e Floriano Peixoto, na Rua Sete de Setembro, na Rua Borges de Medeiros, entre as Ruas 15 de Novembro e Gal. Canabarro, na Rua Intendente Müller, entre as Ruas Expedicionário Almeida e Cel. Scherer, na Rua Expedicionário Almeida, entre as Ruas XV de Novembro e Gal. Canabarro e entre o Largo Ivo Cordoni a Rua Werner Doeler, somente poderá ser concedido para as seguintes atividades:

...”
    Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Walmyr Dressler

Vereador Líder da Bancada do PMDB.

Justificativa ao Projeto de Lei Legislativo n°005 de 1° de março de 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente, colegas Vereadoras e Vereadoras:
                       O Vereador proponente, motivado pela solicitação de exploradores do comércio ambulante de lanches e afins no centro da cidade, apresenta, com base o no Art. 42 da Lei Orgânica Municipal, à apreciação de Vossas Excelências para análise, discussão e votação, o presente Projeto de Lei Legislativo, que “ALTERA REDAÇÃO DO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL N° 1136, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998, INCLUINDO NOVOS PONTOS PARA EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO AMBULANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, visando à inclusão, no rol de locais permitidos para a exploração do comércio ambulante, da quadra entre a esquina da Rua Intendente Müller/Largo Ivo Cordoni e Rua Werner Doeler, na Rua Expedicionário Almeida, e da quadra entre a Rua XV de Novembro e a Rua Gal. Canabarro, na mesma Rua.
                         A propositura da presente matéria tem por objetivo normalizar a situação, principalmente dos exploradores do comércio ambulante de lanches e produtos afins, que estacionavam seus veículos adaptados, as populares “carrocinhas”, em pontos estratégicos no centro da cidade, para comercialização dos lanches em dias e horários de maior concentração de pessoas. Ocorre que, recentemente, foram os ambulantes comunicados, pelo setor competente da Prefeitura Municipal, de que teriam de enquadrar-se nas normas da Lei vigente, a de n° 1136, de 1998, não podendo mais ocupar o espaço público no entorno da Praça, área preservada, pela referida Lei, da exploração pelo comércio ambulante. Tal determinação foi prontamente atendida pelos ambulantes, que não mais ocupam o espaço, cuja restrição, registre-se, é pacífica, vez que a Praça é um espaço-símbolo da cidade e que deve ser preservado. No entanto, surgiu um impasse, pois a área permitida, para a qual deveriam migrar os ambulantes que antes ocupavam a área não permitida é bastante restrita, e já ocupada por outros ambulantes do mesmo ramo. A proximidade de muitos ambulantes na mesma quadra pode ensejar transtornos e aglomerações, os quais se quer evitar.
                          Dessa forma, propõe-se a inclusão, na Lei vigente, dos trechos já referidos, sugeridos pelos próprios ambulantes, a fim de permitir que eles tenham, também, um espaço na área central, onde há maior fluxo de consumidores que, inclusive, já estão acostumados a comprar lanches do tipo “cachorro-quente”, “mini-xis”, “torradas”, entre outros, sem que, com isso, infrinjam a Lei.

                          Frise-se que a Lei não se refere somente ao comércio de lanches, mas a todo e qualquer comércio ambulante permitido. 
                           Ainda, deve-se levar em conta que esse tipo de atividade é exercido, basicamente, fora do horário comercial e, geralmente, nos finais de semana, não afetando, portanto, o comércio tradicional, mas sim se somando à oferta de produtos aos consumidores, já habituados a essa prática.
                          Trata-se de uma alteração simples, mas necessária e aguardada pelos ambulantes, com vista a normalizar a situação, mantendo-se a restrição quanto ao uso do entorno da Praça Central, área que deve ser preservada, porém ampliando a área permitida para a exploração do comércio ambulante, que se sujeita, também, as demais normas pertinentes, como, por exemplo, as de regularidade tributária, fiscal e de vigilância sanitária, as quais os ambulantes referem estar em dia e serem por eles observadas fielmente.
                           Esperando ter justificado as motivações do Projeto de Lei Legislativo ora apresentado, coloco-me à disposição das Comissões da Casa e colegas Vereadores para esclarecimentos e debates pertinentes à matéria que, reitera-se, atende a uma solicitação dos comerciantes ambulantes, que temem comprometer o sustento de suas famílias caso não se altere a Lei Municipal n° 1136, de 1998, no que tange às áreas permitidas para a exploração do comércio ambulante, o que se pretende solucionar por meio da presente matéria. 

Walmyr Dressler,
Vereador Líder da Bancada do PMDB.
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